Lei nº 1.505, de 14 de setembro de 1994.

“Estabelece o Plano de Carreira do Magistério Público do Município, institui o respectivo quadro de cargos e dá outras providências”.




RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul.




FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

TÍTULO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES




Art. 1º - Esta Lei estabelece o Plano de Carreira do Magistério Público do Município, cria o respectivo quadro de cargos, dispõe sobre o regime de trabalho e plano de pagamento dos membros do magistério.




Art. 2º - O regime jurídico dos membros do magistério é o mesmo dos demais servidores do Município, observadas as disposições específicas desta Lei. 




Art. 3° Para efeito desta Lei, entende-se por: 




I – Magistério Público Municipal:



É o conjunto de professores, especialistas de educação, que, ocupando funções no ensino público municipal, de 1° e 2° graus, desempenham atividades próprias, vinculadas aos objetivos da educação. 




II – Rede Municipal de Ensino: 



É o conjunto de estabelecimentos escolares e órgãos educacionais que tem como mantenedor o Município, são administradas pela Secretaria Municipal de Educação e Cultura e integram o Sistema Municipal de Ensino. 




III – Professor:



É o membro do Magistério Público que exerce como titular de cargo público, atividades docentes no campo da educação. 




IV – Especialista de Educação: 



É o membro do Magistério Público Municipal ou colocado à sua disposição, que exerce como titular de cargo público as atividades de planejamento, supervisão e orientação no campo da educação. 




V – Atividades do Magistério: 



São aquelas exercidas pelos professores e especialistas de educação no desempenho de todas as tarefas relacionadas com a educação. 

TÍTULO II

DA CARREIRA DO MAGISTÉRIO

CAPÍTULO I

DOS PRINCÍPIOS BÁSICOS



Art. 4° A carreira do magistério Público têm como princípios básicos: 



I – habilitação profissional: condição essencial que habilite ao exercício do magistério, através da comprovação de titulação específica;



II – dedicação no exercício do magistério;



III – eficiência;



IV – atualização constante;



V – retribuição pecuniária condigna com a valorização da especialização, para gerar uma situação econômica compatível com a dignidade, peculiaridade e importância da profissão; e,



VI – progressão na carreira, mediante promoções baseadas no tempo de serviço, conforme o Regime Jurídico Único da Prefeitura e deste Plano. 

CAPÍTULO II

DA ESTRUTURA DA CARREIRA

SEÇÃO I

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS



Art. 5° A Carreira do Magistério Público Municipal de 1° a 2° Graus de ensino, constituída de cargos de provimento efetivo, é estruturada em 3 (três) classes dispostas gradualmente, com acesso sucessivo de classe à classe, cada uma compreendendo, no máximo, quatro níveis de habilitação, estabelecidos de acordo com a formação pessoal de professor ou especialista de educação. 



Art. 6° Para efeitos desta Lei, cargo é o conjunto de atribuições e responsabilidades cometidas ao membro do magistério, mantidas as características de criação por lei, denominação própria, número certo e retribuição pecuniária padronizada. 



Art. 7° As classes constituem a linha de promoção dos professores. 



Parágrafo único – As classes são designadas pelas letras A, B e C, sendo esta última o final da carreira. 



Art. 8° Todo o cargo se situa inicialmente na letra A

SEÇÃO III

DA PROMOÇÃO



Art. 9° Promoção é a passagem do membro de uma determinada classe a imediatamente superior.

 

Art. 10 As promoções obedecerão critérios de tempo de exercício mínimo em cada classe. 



Art. 11 O tempo de exercício mínimo na classe imediatamente anterior, para fins de promoção para a seguinte, será de: 



I – cinco anos para a classe B; 



II – sete anos para a classe C, permanecendo até o final da carreira. 



Art. 12 Em princípio todo o professor poderá ser promovido de classe. 



Art. 13 Fica prejudicada a promoção, acarretando a interrupção da contagem do tempo de serviço para promoção e contagem de triênios, ao membro do magistério que cometer as ocorrências descritas no art. 87 do R.J.U.

SEÇÃO IV

DOS NÍVEIS



Art. 14 Os níveis constituem a linha de habilitação dos professores, como segue:

a) nível 1 – habilitação específica de 2° Grau Magistério, com estágio; 

b) nível 2 – habilitação específica de Grau superior, ao nível de graduação, representada por licenciatura de primeiro grau obtida em curso de curta duração; 

c) nível 3 – habilitação específica obtida em grau superior, de graduação correspondente a licenciatura plena; 

d) nível 4 – habilitação específica obtida em curso superior de pós-graduação e mestrado. 

Parágrafo primeiro – A mudança de nível é automática e vigorará no mês seguinte aquele em que o interessado requerer e apresentar certidão de conclusão do curso superior. 

Parágrafo segundo – O nível é pessoal, de acordo com a habilitação específica do professor, que conservará na promoção a classe superior. 

CAPÍTULO III

DO RECRUTAMENTO E DA SELEÇÃO



Art. 15 O recrutamento para os cargos de professor far-se-á para a classe inicial, mediante concurso público de provas e títulos, observadas as normas gerais constantes no Regime Jurídico dos Servidores Municipais. 



Parágrafo único – Vetado.



Art. 16 – Os concursos públicos serão realizados segundo as áreas de habilitação seguintes:

 I – Área 1 – currículo por atividade, ensino de 1º grau, de 1ª a 4ª série;

II – Área 2 – currículo por disciplina, ensino de 1º grau, de 5ª a 8ª série, habilitação específica de grau superior, obtida mediante licenciatura de 1º grau, no mínimo.





III – Área 3 – currículo por disciplina, ensino de 2º grau, habilitação específica de grau superior, obtida mediante licenciatura plena e pós-graduação.





Parágrafo único – Os concursos para as áreas 2 e 3, serão realizados somente quando houver vaga, em disciplina para a qual não haja possibilidade de aproveitamento de professor, nos termos do artigo 19, §§ 1º e 2Ä desta Lei.





Art. 17 – O professor estável, com habilitação para lecionar em qualquer das áreas referidas no artigo anterior, poderá pedir mudança de área de atuação.





Parágrafo primeiro – A mudança da área de atuação depende da existência de vaga em unidade de ensino e não poderá ocorrer se houver candidato aprovado em concurso público para a respectiva área, salvo se nenhum candidato aceitar a indicação para a vaga existente. 





Parágrafo segundo – Havendo mais de um interessado para a mesma vaga terá preferência na mudança de área o professor que tiver, sucessivamente:



I – maior tempo de exercício no Magistério Público Municipal;



II – mais idade. 





Parágrafo terceiro – É facultado à Administração, mediante real necessidade do ensino municipal e observando o disposto nos parágrafos anteriores, determinar a mudança de área de atuação do professor. 





Art. 18 – O professor da área, currículo por disciplina, cujo número de horas em que leciona for inferior a carga horária normal estabelecida nesta lei para o membro do magistério, terá de completar a jornada em outras atividades constantes das especificações do cargo de professor, conforme determinado pela direção da escola ou órgão central de educação do Município. 

TÍTULO III 

DO REGIME DE TRABALHO 



Art. 19 – O regime normal de trabalho do professor, é de 22 (vinte e duas) horas semanais. 



Parágrafo primeiro – o professor que atuar currículo por disciplina terá uma carga máxima de 18 (dezoito) horas-aula, cumprindo o restante em horas-atividades. 



Parágrafo segundo – O professor poderá ser convocado para trabalhar em regime suplementar, até o máximo de vinte e duas horas semanais, nos seguintes casos:



I – para substituir professor nos seus impedimentos legais; 



II – de designação para o exercício de direção e vice-direção de escola; 



III – de designação para atuação no Órgão Municipal de Ensino; 



IV – para o exercício do cargo de supervisão nas escolas municipais. 



V – por necessidade do ensino. 



Parágrafo terceiro – A convocação para trabalhar em regime suplementar, nos casos de substituição, só terá lugar após despacho favorável do Prefeito, em pedido fundamentado do órgão responsável pelo ensino, no qual fique demonstrada a necessidade temporária de medida. 



Parágrafo quarto – Pelo trabalho em regime suplementar, o professor perceberá remuneração na mesma base de seu regime de trabalho, observada a proporcionalidade quando da convocação para período inferior a 22 (vinte e duas) horas semanais. 

§ 4º - Pelo trabalho em Regime Suplementar, o professor perceberá remuneração na mesma base de seu regime de trabalho, observada a proporcionalidade quando da convocação para período inferior a 22 (vinte e duas) horas semanais, sendo que esses valores integrarão, para fins de cálculo, os proventos referentes a Férias e Décimo Terceiro Salário. (Lei n° 2.153/2002)


Parágrafo quinto – Não poderá ser convocado para trabalhar em regime suplementar o professor que estiver em acúmulo de cargos, empregos ou funções públicas. 

CAPÍTULO I 

DAS FÉRIAS 



Art. 20 – Para o pessoal docente, as férias coincidirão com o período das férias escolares, conforme calendário emitido pelo OME. 

TÍTULO IV

DA DISTRIBUIÇÃO DO PESSOAL DO MAGISTÉRIO



Art. 21 – Os professores e especialistas de educação, para desempenho de suas atividades, serão distribuídos na forma prevista em regulamento, mediante:



I – Lotação;



II – Designação;



III – Remoção;



IV – Substituição;



V – Cedência.

SEÇÃO I

DA DESIGNAÇÃO



Art. 22 – Designação é o ato pelo qual o membro do Magistério Público Municipal é encaminhado para ter exercício em órgão da administração da rede municipal de ensino ou unidade escolar. 



Art. 23 – Cabe ao Secretário Municipal de Educação e Cultura designar o professor ou especialista de educação para a unidade escolar ou órgão onde irá exercer suas funções. 



Art. 24 – O membro do Magistério Público Municipal perde a designação em virtude de afastamento para tratar de interesse particular. 

SEÇÃO II 

DA LOTAÇÃO



Art. 25 – Todo o membro do Magistério Público Municipal é lotado na secção de pessoal da Secretaria da Administração. 

SEÇÃO III 

DA REMOÇÃO



Art. 26 – Remoção é o deslocamento à pedido, necessidade ou permuta do professor ou especialista em educação, de um órgão da administração da rede municipal de ensino ou unidade escolar, sem prejuízo de suas promoções. 



Art. 27 – Remove-se por necessidade e pelos seguintes critérios:



I – menor tempo de serviço no Magistério Público Municipal;



II – menor idade.



Art. 28 – Remove-se à pedido pelos seguintes critérios:



I – maior tempo de serviço no Magistério Público Municipal;



II – maior idade. 

SEÇÃO IV 

DA SUBSTITUIÇÃO



Art. 29 – Substituição é o ato mediante o qual a autoridade competente designa o professor ou especialista de educação para exercer, temporariamente, as funções de outro, em sua ausência ou impedimento, conforme especificações no Título IV desta Lei.

SEÇÃO V 

DA CEDÊNCIA 



Art. 30 – A cedência do membro do Magistério Público Municipal, concursado e do quadro em extinção, para órgãos estaduais ou particulares, só será permitida se houver disponibilidade no quadro, quando solicitado pelo Delegado de Educação com a aprovação da Câmara de Vereadores. 



Parágrafo único – No caso do artigo anterior, o professor cedido terá que cumprir horas-aula semanais em sala de aula. Caso não preencha a carga horária, deverá cumprir em outra unidade escolar. 

TÍTULO VI

DO QUADRO DO MAGISTÉRIO



Art. 31 – É criado o quadro do Magistério Público do Município, que será constituído de cargo de professores e especialistas de educação. 



Art. 32 – São criados 185 cargos de professor e 18 cargos de especialistas de educação. 



Parágrafo único – Os cargos de especialista de educação e de diretores e vice-diretores, podem ser exercidos por professores do quadro, com mais de três anos de regência de classe, com a gratificação que lhe couber. 



Art. 33 – São criadas as seguintes gratificações para o pessoal do magistério:



I – O professor com habilitação específica de 2° Grau Magistério, que lecionar para classe especial, fará jus a 40% de gratificação; para lecionar para pré-escola receberá 10% de gratificação; e, fará jus a uma gratificação de 10% do básico inicial. 

I – O professor com habilitação específica de 2º grau magistério que tiver curso para lecionar para classe especial fará jus a 40% de gratificação; o professor que tiver curso de especialização de pré-escola e séries iniciais de no mínimo 120 horas de duração, fará jus a uma gratificação de 10% e, com estudos adicionais para atuar de 5ª a 6ª série, fará jus a uma gratificação de 10%. Estas gratificações terão como base o salário básico inicial.(Lei n° 1.527/94)


Parágrafo único – Só terá direito a gratificação o membro do magistério que estiver em exercício de suas funções nas atividades determinadas. 



II – O professor cedido ou permutado por órgão público estadual, sem ônus para o Município, e o professor membro do quadro de carreira do Magistério Público Municipal que receber portaria do Prefeito Municipal para exercer as funções de coordenador, chefe do setor de secretaria e supervisão, terá direito a receber respectivamente a FG5, FG4 e FG3, desde que cumpra as 40 (quarenta) horas semanais do OME. 



III – São criadas as seguintes gratificações de direção e vice-direção para os membros do Magistério Público Municipal, concursados e nomeados:



IV – O membro do Magistério Público Municipal que usar transporte coletivo fora do sítio urbano, numa distância mínima de 5 (cinco) quilômetros, fará jus a uma ajuda de custo de 45% (quarenta e cinco por cento), que incidirá sobre o básico inicial. 



V – Ao membro do Magistério que, em exercício do mesmo, atuar sozinho numa unidade escolar, caberá uma gratificação de 20% (vinte por cento) pelo nível ao qual pertencer, sempre como referencial o básico inicial. 

TÍTULO VI 

DO PLANO DE PAGAMENTO 

CAPÍTULO I 

DA TABELA DE PAGAMENTO DOS CARGOS 



Art. 34 – Os vencimentos dos cargos efetivos do Magistério terão como padrão referencial o menor vencimento básico fixado em lei da Prefeitura Municipal: 



Cargos de provimento efetivo: 

NÍVEIS

A


B


C


N1

    
1.30


1.40


1.50

N1


1.43


1.54


1.65(Lei n° 2.076/01)

N2


1.90


2.00


2.10

N3


2.00


2.10


2.20

N4


2.10


2.20


2.30 



Art. 35 – As funções gratificadas pagas aos servidores da SMEC terão o mesmo valor daquelas pagas ao Quadro Geral dos Servidores Municipais. 

TÍTULO VII



DA CONTRATAÇÃO PARA NECESSIDADE TEMPORÁRIA 



Art. 36 – Considera-se como necessidade temporária as contratações que visam a: 



I – substituir professor legal e temporariamente afastado;



II – suprir falta de professor com habilitação específica para atuar de 5ª a 8ª série desde que não há ou não aceitarem concursado sua nomeação;



III – suprir a falta de professor com habilitação específica para atuar de pré-escola a 4ª série, desde que não há ou não aceitarem concursado sua nomeação; 



IV – complementar carga horária do professor cedido ou permutado do Estado para o OME, na função de supervisor. 

IV – Complementar carga horária do professor cedido ou permutado do Estado para o OME, com contratação temporária, não excedendo a seis meses, prorrogáveis mediante aprovação da Câmara de Vereadores.(Lei n°1.539/95)



Art. 37 – A contratação a que se refere os incisos I, II e III do artigo anterior, somente poderão ocorrer quando não for possível a convocação de outro professor para trabalhar em regime suplementar, observado o disposto no inciso 4° do art. 21. 



Art. 38 – A contratação de que tratam os incisos I, II e III do artigo 36, observará as seguintes normas:



I – Será sempre em caráter suplementar e a título precário;



II – Será sempre em caráter temporário, não excedendo a seis meses, prorrogáveis mediante aprovação da Câmara. 



Art. 39 – As contratações serão de natureza administrativa, ficando assegurado os seguintes direitos ao contratado:



I – Regime de trabalho de 22 (vinte e duas) horas semanais;



II – Vencimento mensal igual ao valor básico do nível em que estiver enquadrado, desde que possua formação pedagógica;



III – Gratificação natalina e férias proporcionais nos termos do Regime Jurídico Único dos Servidores Municipais;



IV – Gratificação (unidoscência, classe especial, estudos adicionais, supervisão, difícil acesso); 

IV – Gratificação (unidoscência, classe especial, estudos adicionais, supervisão, ajuda de custo).(Lei n° 1.671/97)


V – Os professores contratados, sem formação pedagógica receberão o básico da carreira do Magistério Público Municipal, correspondente ao nível 1, classe A.

TÍTULO VIII 

DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 



Art. 40 – Os atuais professores estáveis constituirão Quadro Especial em Extinção, excepcionalmente regido pela C.L.T., reenquadrados no básico do nível 1, classe A.



Art. 41 – Os atuais professores concursados do Magistério Municipal serão aproveitados nos cargos enviados pro esta Lei, distribuídos nas classes A, B, e C do Quadro de Carreira e no nível de habilitação que lhe corresponde, observando o seguinte:



I – Na classe A, os professores que possuírem até 5 (cinco) anos completos de exercício do Magistério do Município;



II – Na classe B, os professores que possuírem 6 (seis) anos até 12 (doze) anos de exercício no Magistério no Município;



III – Com 12 (doze) anos e 1 (um) dia para a classe C.



Art. 42 – Os atuais professores estáveis do Magistério Público Municipal, para fins de efetivação nos termos do § 1º do art. 19 do ADTC, após prestarem concurso de provas, será valorizado mediante contagem de pontos, proporcionalmente e sua extensão, o efetivo tempo de serviço ao Magistério Público Municipal.



Parágrafo único – Os atuais professores contratados pelo regime C.L.T., após apresentarem concurso de provas, terão o tempo de regência de classe valorizado para fins de classificação, mediante contagem de pontos, proporcionalmente ao tempo de exercício da mesma.

Art. 43 – Toda vez que o número de servidores contratados exceder 35% do número total de servidores concursados, fica a Administração Municipal obrigada a realizar concurso público.

Art. 44 – Os contratos de trabalho dos professores celetistas, admitidos sem concurso público e não portadores de estabilidade, serão rescindidos dentro do prazo de 90 (noventa) dias, a contar da abertura do primeiro concurso público.



Art. 45 – As despesas da aplicação da presente Lei, correrão das dotações orçamentárias próprias.



Art. 46 – Revogam-se as disposições em contrário, especialmente a Lei nº 1.195/86 e Lei n º 1.324/89.



Art. 47 – O controle da aplicação desta Lei ficará à cargo do Conselho Municipal de Educação, após sua criação através de Lei específica.



Art. 48 – Esta Lei entrará em vigor no 1º dia do mês seguinte ao de sua publicação.



GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 14 de setembro de 1994.








RENATO BATISTA DOS SANTOS









Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se:

JOSÉ RENATO REIS DE JESUS

Secretário da Administração

Anexo I

CARGO: Professor

ATRIBUIÇÕES:

a) descrição sintética: orientar a aprendizagem do aluno; participar do processo de planejamento das atividades da escola; organizar as operações inerentes ao processo de ensino – aprendizagem: contribuir para o aprimoramento da qualidade do ensino.

b) Descrição analítica: planejar e executar o trabalho docente em consonância com o Plano Curricular da escola e atendendo ao avanço da tecnologia educacional; levantar dados relativos à realidade de sua classe; definir, operacionalmente, os objetivos do plano curricular: formas de execução e situações de experiência, estabelecer mecanismos de avaliação; constatar necessidades e carências do aluno e propor o seu encaminhamento a setores específicos de atendimento; cooperar com a coordenação pedagógica e orientação educacional; organizar registros de observações do aluno; participar de reuniões, conselhos de classe, atividades cívicas e extra-classe; coordenar a área de estudo; integrar órgão complementares da escola; atender a solicitação da escola referente a sua ação docente desenvolvida no âmbito escolar; executar outras tarefas afins.

CONDIÇÕES DE TRABALHO:

Geral: Carga horária de 22 horas semanais.

REQUISITOS PARA PROVIMENTO:

a) instrução formal: habilitação legal para o exercício do magistério.

b) Idade: entre 18 a 45 anos.

ANEXO II

CARGO: Especialista de Educação

ATRIBUIÇÕES: 

a) Descrição sintética: planejar , supervisionar, avaliar e reformular o processo ensino-aprendizagem.     

b) Descrição analítica: desenvolver pesquisas de campo, com o fim de certificar-se dos problemas e necessidades da área educacional sob sua responsabilidade; elaborar currículos, planos de cursos e programas; colaborar com outros especialistas para segurar ao sistema educacional conteúdos autênticos e definitivos; orientar o corpo docente no desenvolvimento de suas potencialidades profissionais: avaliar o processo ensino aprendizagem, examinando relatórios ou participando de conselho de classes, para ferir a validade dos métodos empregados; planejar e organizar a implantação e funcionamento dos serviços de orientação educacional, em nível de escola e de comunidade. 

CONDIÇÕES DE TRABALHO: 

GERAL: Carga de 22 horas semanais. 

REQUISITOS PARA PROVIMENTO: 

a) habilitação legal para o exercício da função de especialista de educação. 

b) idade: Entre 18 a 45 anos. 

RECRUTAMENTO: 

Concurso Público.

ANEXO III 




Serão reenquadrados neste plano de carreira as seguintes professoras: 




26 professoras nível 1 




03 professoras nível 2 




09 professoras nível 3 




03 professoras nível 4 

Isabel Bittencourt da Rosa


Nível 1 

Cenira Cardoso Rodrigues 

Nível 1

Martinha Pacheco de Souza 

Nível 1 

Tereza Maurícia Silveira Palagi

Nível 1 

Nilva Isabel de Quadros Braga

Nível 1 

Ledi Maria Vargas Sarmento 

Nível 1 

Rosane Dannemberg Martins 

Nível 1 

Maria Rejane dos Santos Porto 

Nível 3

Hélia Maria da Silva 


Nível 3

Clarisse de Souza Silveira 

Nível 1

Ângela Maria da Rosa 


Nível 1 

Venilda de Souza Coimbra 

Nível 1 

Lílian Rosângela da Rosa 


Nível 3 

Cleide Susana Prisco Lopes 

Nível 1 

Eliane Terezinha Silva Schuler 

Nível 1 

Eliege Terezinha da Silva 


Nível 1 

Maria da Graça da Silva 


Nível 4 

Noêmia Santiago Rocha 


Nível 1 

Vera Lúcia Oliveira Azevedo 

Nível 1 

Eliane Liete Machado 


Nível 2 

Márcia Elísia Dória Souza 


Nível 2 

Rosane Maria Bizarro Rocha 

Nível 4 

Sônia Maria Bittencourt Calkmann 
Nível 1 

Sônia Terezinha Brito dos Santos 
Nível 1 

Jussara Rocha dos Santos 

Nível 3 

Rosane Terezinha Santos da Rosa 
Nível 1 

Sueli Oliveira Pacheco 


Nível 1 

Maria de Lurdes da Silva 


Nível 1 

Ilda Silva da Silva 



Nível 1 

Luci Santiago Marques 


Nível 1 

Ilse Maria Scheibe 



Nível 1 

Eliete Maria Fergutz Prisco 

Nível 3 

Marines Ferreira da Rosa 


Nível 3 

Vera Conceição Oliveira 


Nível 1 

Claudete Bittencourt Espíndola 

Nível 1 

Maria Elisabete Silva da Rosa 

Nível 3 

Fátima Gravina dos Santos 

Nível 3 

Fátima das Graças Guedes 

Nível 3

Nelci Fazenda Pereira 


Nível 4 

Sidene Maria de Souza 


Nível 2 

Mari Elisa Lengler Christmann

Nível 2 

Ledi Silva da Rosa 



Nível 2

Rosa Maria Souza da Silva 

Nível 1

ANEXO IV 





São declaradas excedentes e ficarão automaticamente extintos no momento em que vagarem os seguintes cargos de provimento efetivo: 





03 professores primeiro grau incompleto 





04 professores de primeiro grau 





04 professores ensino primário 





01 professor de 2° grau não magistério 





19 professores magistério 





01 professor 3° grau Curta 





01 professor 3° grau Plena 

Neci Maria Silva de Moraes 

Eva Alda dos Santos 

Idércia Lopes da Silva 

Francisca de Borba Saldanha 

Ivã Silva da Silva 

Maria de Lourdes Pereira de Jesus 

Maria Georgina S. de Oliveira 

Nelsa Pereira Braga 

Irelde Lopes da Silva 

Vanda Silveira Lopes 

Maria da Glória dos Reis 

Selíbia F. da S. Santos 

Jane Terezinha M. dos Reis 

Nelma Borges da Costa 

Maria Efigênia Vargas 

Ana Maria Costa de Medeiros 

Márcia Elízia Dória Souza 

Ana Nair da Rosa Garcia 

Deodete Pereira Machado 

Iara Maria Fazenda Machado 

Lisete Silva de Oliveira 

Neci de Souza 

Sirlei Oliveira de Freitas 

Ondina Rodrigues Cunha 

Cecília Reis de Medeiros 

Rejane Borba Pacheco 

Sueli Oliveira Pacheco 

Nídia Capelão Rocha 

Marlene Alves de Freitas 

Elsa Maria M. dos Santos 

Vani Neves da Rosa 

Lúcia Terezinha da Silva 

Tânia Duarte de Borba 

